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TNDICAÇÁO N'013/2026

AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

Considerando a necessidade de manutenção da limpeza urbana no Setor São Sebastião, onde
se verifica o crescimento de vegetação alta e acúmulo de resíduos em vias e áreas públicas;

Considerando que a falta de roçagem e limpeza adeqlrada pode favorecer a proliferação de
insetos e animais peçonhentos, além de comprometer a segurança e o bem-estar da
população;

O Vereador que esta subscreve, nos termos regimentais vigentes, INDICA ao Exmo. Sr.
Prefeito Municipal, Gilvanir Cardoso dos Reis, a realização de serviços de roçagem e

limpeza geral no Setor São Sebastião, incluindo retirada de entulhos e demais
providências necessárias.

JUSTIFICATIVA:
A execução dos serviços de limpeza e roçagem é medida essencial para a preservação da
saúde pública, melhoria do aspecto urbanístico e garantia de melhores condições de
segurança aos moradores. A ação atende reivindicação da comunidade local, contribuindo
paÍa a qualidade de vida e organização do referido setor.

São Domingos-GO, 26 de fevereiro de2026.

PEDRO GONÇALVES MARTINS JUNIOR
Vereador - PL


